        


     LEI COMPLEMENTAR Nº 177 – DE 18 DE NOVEMBRO DE 2002 

Institui o Quadro de Servidores do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º  Fica instituído o Quadro de Servidores do IPREM, composto de classes e cargos constantes do ANEXO I desta Lei.



Art. 2º A forma de provimento, as atribuições, os níveis de vencimento, a jornada de trabalho, o grau de instrução e a forma de recrutamento dos cargos a que se refere o art. 1º, estão descritos no ANEXO II desta Lei.



Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária vigente. As despesas com os cargos do FASERV, correrão por conta de suas próprias dotações orçamentárias, incluindo-se nestes, o de Auditor Médico,  Cirurgiões Dentistas e Auxiliares de Consultório Odontológico.



Art. 4º  Aplica-se subsidiariamente a esta Lei Complementar, no que couber, os dispositivos constantes da Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993, que institui o Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.



Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente o Decreto 1.433 de 24 de novembro de 1992.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Flávio Henrique da Costa Luciano

Superintendente do IPREM

Daniela Cambraia de Sousa Maia

Procuradora Geral do Município

A N E X O    I

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS
GRUPO HIERÁRQUICO
QUANTITATIVO

Rondante

GH I

02

Auxiliar de Serviços
GH I
02

Auxiliar de Administração I

GH III


02

Auxiliar de Consultório Odonto-

lógico – FASERV
GH IV
03

Motorista de Veículo Leve I

GH V

02

Agente de Administração I

GH VII
04

Técnico de Nível Médio I
GH VIII
03

Técnico de Nível Superior I:




- Médico Perito – IPREM
GH XI A
01

- Cirurgião Dentista – FASERV
GH XI B
06

- Assistente Social

GH XI C

01





TOTAL

26

2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS

GRUPO HIERÁRQUICO
QUANTITATIVO

Superintendente do IPREM
               AS.04


01

Auditor Médico - FASERV


               CH.10
01

Chefe de Divisão
               CH.01
02

Chefe de Seção
               CH.02
01

Encarregado de Serviço
               EX.02
03





TOTAL

08

A N E X O    II


1 - DESCRIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS



2 - DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS


3 - TABELA SALARIAL

DESCRIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS

SUPERINTENDENTE DO IPREM

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01 - Dirigir e coordenar a entidade tomando as providências para o seu bom funcionamento.

02 - Representar o IPREM em juízo ou fora dele, podendo, para tanto, delegar competência ou constituir procurador.

03 - Baixar normas reguladoras das atividades administrativas do IPREM.

04 - Constituir comissões ou grupos de trabalho.

05 - Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos, necessários à ação administrativa da autarquia.

06 - Propor alterações da estrutura básica da organização e modificações dos quadros e tabelas de pessoal do IPREM e de realização de concursos para admissão de servidores.

07 - Nomear, exonerar, designar e dispensar os titulares de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas de quadros e tabelas de pessoal da autarquia.

08 - Instaurar inquéritos administrativos e aplicar penalidades.

09 - Propor ao Prefeito alterações de vencimentos, vantagens, proventos, pensões, do pessoal ativo e inativo do IPREM, de acordo com as possibilidades financeiras da autarquia e legislação específica vigente para os servidores da administração direta do Poder Municipal.

10 - Submeter ao Prefeito proposta de alteração nos programas de benefício aos segurados do IPREM e seus dependentes.

11 - Propor alterações na Legislação específica do Município, visando adequar os percentuais das contribuições previdenciárias ao estudo técnico atuarial, de modo a garantir o equilíbrio econômico e financeiro da Autarquia.

12 - Decidir, em grau de recurso, nos processos referentes a direitos e vantagens do pessoal da Autarquia.

13 - Decidir, em grau de recursos, sobre a concessão e cassação de benefícios.

14 - Elaborar, no âmbito do IPREM, o Orçamento Programa Plurianual, e submetê-lo à apreciação dos Secretários Municipais da Administração e Planejamento e Orçamento.

15 - Realizar licitação, na forma da lei.

16 - Ordenar despesas e autorizar pagamentos.

17 - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Chefe de Divisão Administrativo-Financeira e, na ausência desse, com o Chefe da Seção de Contabilidade.

18 - Aprovar normas reguladoras da aplicação de multas no recebimento parcelado de créditos.

19 - Aprovar, no âmbito do IPREM, o Balanço Anual, os Balancetes Mensais e demais demonstrativos, submetendo-os a quem de direito.

20 - Convocar os Conselhos Administrativo e Fiscal para reuniões que tenham por objetivo tratar de interesses peculiares do IPREM.

21 - Praticar todos os demais atos necessários ao funcionamento do IPREM, não previstos ou ressalvados expressamente.

QUALIFICAÇÃO

Possuir diploma de curso superior com experiência administrativa e conhecimento relacionado à respectiva área de atuação, especialmente de legislação previdenciária.

 AUDITOR MÉDICO - FASERV

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO:  Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01 - Avaliar as solicitações de exames complementares.

02 - Avaliar as solicitações de internações e cirurgias, eletivas e de urgência/emergência.

03 – Realizar auditoria de contas médico-hospitalares.

04 – Promover visitas hospitalares após comunicação de internações, verificando sua real necessidade, bem como o número de dias e altas médicas.

05 – Verificar e promover o uso da sala de observação.

06 – Atender ao servidor, quando necessário esclarecimento do ponto de vista da auditoria.

07 – Manter contato permanente com o serviço de auditoria da prestadora de serviços médico-hospitalares para coleta e análise de dados referentes aos procedimentos.

QUALIFICAÇÃO:

Possuir conhecimento na área de Auditoria Médica, além de possuir diploma de curso superior em Medicina, e estar regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina (MG).

CHEFE DE  DIVISÃO

GRUPO:  Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01 - Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividade pertinentes à respectiva área de competência.

02 - Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores.

03 - Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:

Possuir diploma de 2º grau de escolaridade ou superior, ter conhecimento dos assuntos da respectiva área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área pública municipal.

CHEFE DE SEÇÃO

GRUPO:  Chefia

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores Municipais

ATRIBUIÇÕES:

01 - Chefiar a Seção e promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.

02 - Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços

03 - Zelar pela observância das normas de segurança e higiene do trabalho.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:

Possuir diploma de 2º grau de escolaridade, com habilitação para o exercício da profissão, conhecimentos necessários à respectiva área de atuação e comprovada experiência na área pública municipal.

ENCARREGADO DE SERVIÇO

GRUPO: Execução

RECRUTAMENTO: Limitado aos Servidores Municipais

ATRIBUIÇÕES:

01 - Dirigir o serviço de acordo com as determinações do Chefe de Seção a que esteja subordinado e promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.
02 - Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços.
03 - Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.

04 - Executar serviços de datilografia, digitação, cálculo, fotocópia e outros correlatos que lhe forem atribuídos.

05 - Executar outras atividades relacionadas com o respectivo serviço.

QUALIFICAÇÃO:

Possuir conhecimento e experiência no serviço de administração em geral, contabilidade financeira ou legislação previdenciária, conforme o caso.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

RONDANTE

REGIME JURÍDICO: Estatutário 

                                 G.H.: I

ATRIBUIÇÕES:

01 - Executar atividades no campo da segurança de prédios pertencentes ao IPREM.

02 - Realizar trabalhos de guarda diurno e noturno em órgãos que façam parte da estrutura do IPREM.

03 - Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO



“Ser alfabetizado”                       

          JORNADA DE TRABALHO


          44 horas Semanais

          FORMA DE RECRUTAMENTO


Amplo

AUXILIAR DE SERVIÇO

REGIME JURÍDICO: Estatutário                                                           G.H.: I

ATRIBUIÇÕES:

01 -  Executar trabalhos auxiliares de apoio, especialmente:

- Trabalhos de limpeza, conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos;

- Serviços de copa e cozinha;

- Serviços de portaria;

- Serviços relativos à horticultura;

- Serviços de lavação e passação de roupas.

02 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO



“Ser alfabetizado”           

          JORNADA DE TRABALHO


           44 horas semanais             

         FORMA DE RECRUTAMENTO


Amplo                   

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO  I

REGIME JURÍDICO:  Estatutário                                                        G.H.:  III

ATRIBUIÇÕES:

01 - Prestar serviços eventuais de datilografia, digitação, cálculos e fotocópias.

02 - Auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastro, arquivos, almoxarifado e outros instrumentos de controle administrativo.

03 - Auxiliar nos serviços de atendimento e recepção ao público.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO:


1º grau completo                     


JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais                     


FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo                                        

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - FASERV

REGIME JURÍDICO:   Estatutário                                                    G.H.:  IV

ATRIBUIÇÕES:

01 - Prestar serviços de atendimento e recepção ao público.

02 - Preencher as fichas com dados pessoais para efeito de cadastramento e atendimento odontológico.

03 - Organizar e manter atualizado o arquivo e outros instrumentos de controle administrativo.

04 - Auxiliar o cirurgião-dentista quando se fizer necessário.

05 - Manter sempre em condições de uso os instrumentos odontológicos.

06 - Efetuar limpeza, conservação, arrumação do local, móveis, utensílios e equipamentos, observando as normas de segurança e higiene no trabalho.

06 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO:


1º Grau completo               


JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais             


FORMA DE RECRUTAMENTO

Amplo



MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE I

REGIME JURÍDICO:  Estatutário                                                   G.H.:   V

ATRIBUIÇÕES:

01 - Dirigir veículos de passageiros e de cargas leves, inclusive ambulância, se for necessário.
02 - Manter o veículo em condições de conservação e funcionamento, providenciando consertos, abastecimentos, lubrificação, limpeza e troca de peças.

03 - Atender às normas específicas sobre trânsito, segurança e higiene do trabalho.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO


1º  Grau completo 


JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais                       


FORMA DE RECRUTAMENTO

Amplo                              

AGENTE DE  ADMINISTRAÇÃO I

REGIME JURÍDICO:   Estatutário                                                    G.H.:  VII

ATRIBUIÇÕES:

01 - Prestar serviços de datilografia, cálculos, digitação e fotocópias.

02 - Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotina e procedimentos próprios de sua área de atuação.

03 - Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, almoxarifado e outros instrumentos de controle administrativo.

04 - Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza diversa no setor de trabalho.

05 - Prestar serviços de atendimento e recepção ao público.

06 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


GRAU DE INSTRUÇÃO:


2º Grau completo               


JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais             


FORMA DE RECRUTAMENTO

Amplo



TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I

REGIME JURÍDICO: Estatutário                                                  G.H. VIII

ATRIBUIÇÕES:

01 - Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

02 - Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

03 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, dentro das seguintes especificações:

TÉCNICO EM CONTABILIDADE:

Executar tarefas de caráter técnico específico da contabilidade pública, efetuando trabalhos de preparação, conferência e escrituração contábil de documentos, levantamento de Balancetes Mensais e Balanços Anuais, além de outras tarefas afins, através da utilização dos equipamentos e técnicas apropriadas, elaborar os quadros comparativos e demonstrativos anexos à da Proposta Orçamentária e colaborar na confecção da mesma.

GRAU DE INSTRUÇÃO: 

           2o. Grau - Técnico em Contabilidade com

                                                  
           habilitação para o exercício da profissão

JORNADA DE TRABALHO:


44 horas semanais                       

FORMA DE RECRUTAMENTO
  

Amplo                               

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

REGIME JURÍDICO: Estatutário                                                G.H.:  XI

ATRIBUIÇÕES:

01 - Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

02 - Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

03 - prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

04 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

GRAU DE INSTRUÇÃO: 

            Curso Superior Completo, com habilitação





                       para o exercício da profissão.

JORNADA DE TRABALHO

44  horas semanais (Assist. Social)







22  horas semanais (Cirurg. Dentista)

                                                                 22  horas semanais (Médico Perito)

FORMA DE RECRUTAMENTO

Amplo                                

MÉDICO PERITO

REGIME JURÍDICO:   Estatutário                                                      G.H.: XI A

ATRIBUIÇÕES:

 01 - Avaliar os processos de concessão de licença dos segurados do IPREM por incapacidade temporária para o trabalho, com emissão de parecer.

02 - Avaliar os processos de invalidez dos segurados e dependentes que impliquem em concessão ou manutenção de benefícios, com emissão de parecer.

03 - Avaliar o cumprimento dos programas preestabelecidos para viabilizar o alcance das metas previstas.

04 - Acompanhar os trabalhos de reabilitação e reeducação profissional de segurados em benefício, colaborando, se for o caso, na consecução de seus objetivos.

05 - Acompanhar as perícias médicas por auxílio doença ou por aposentadoria por invalidez, conforme previsto na legislação específica.

06 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:

Possuir diploma de curso superior em Medicina, bem como ter conhecimento na área de Medicina do Trabalho e Pericial, e estar regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina (MG).

3 - TABELAS SALARIAIS


3.1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO


3.2 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

3 -  TABELAS SALARIAIS

3.1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CÓDIGO

DENOMINAÇÃO


NÍVEL DE VENCIMENTO




1 - GRUPO DE ASSESSORAMENTO

AS.04


SUPERINTENDENTE DO IPREM

2.285,22




2 - GRUPO DE CHEFIA

CH.01


CHEFE DE DIVISÃO



1.140,77

CH.02


CHEFE DE SEÇÃO




   784,09                         

CH.10    

AUDITOR MÉDICO - FASERV


1.140,77




3 - GRUPO DE EXECUÇÃO

EX.02


ENCARREGADO DE SERVIÇO


GH efetivo

3.2 CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CÓDIGO
       DENOMINAÇÃO

         
NÍVEL DE VENCIMENTO


GH I

RONDANTE






237,37

GH I

AUXILIAR DE SERVIÇOS




237,37

GH III

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I


273,52
GH IV

AUXILIAR DE CONSULT. ODONTO-

                      LÓGICO – FASERV                                          
    
300,91

GH V

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE I


331,00

GH VII 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO I



400,59
GH VIII
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I



490,18

GH XI-A   
T.N.S.I/MÉDICO-PERITO                                               12,14/H

GH XI-B
T.N.S.I/CIRURGIÃO DENTISTA
 - FASERV

    9,71/H

GH XI-C
T.N.S.I/ASSISTENTE SOCIAL



    6,01/H    
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8

